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Ao tLusrRísslruo(Ð SENHoR(A) pREstDENTE DA covlssÃo DE LlclrAçöes oe PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITAITINGA- CE

REF: PRECÄO TIETRÔNICO N" 2O25.O4.OO1PE

o tNsTlruro AVALTA DE ¡NovAçÃo ev aveunçÃo E sELEçÃo, ct¡pJ no 4o.417.69sloool

situado na Av. Carneiro Leão, n" 563, Salas 5OB e 5lO, Centro Empresarial Le Monde,Zona Oì, Maringá

- pR, por intermédio de seu Presidente o Sr. Emerson Pinheli, portador da Carteira de ldentidade n"

5;885.969-9, vem, respeitosamente, com referência ao PREGÃO ELETRÔNICO No 2O25'04'OOIPE

apresentar tempest¡vamente IMPUGNAçÃo eo EDITAL, pelos motivos fáticos e jurídicos expostos

a seguir:

t- QUANTO AOS FATOS E AO DIREITO.

O municÍpio de ltaitinga - CE abriu procedimento de licitaçäo, por meio de pregão eletrônico,

visando a: "contratação de instituição de ensino superior ou conveniada para prestação de

serviços técnicos especializados objetivando a realização de concurso público para

preenchimento de 2ZO vagas para professores da educação básica e 5 vagas para procuradores

da Prefeitura Municipal de ltaitinga - CE.

Entretanto, ao analisar o objeto do instrumento convocatório, causou surpresa a licitante, pois trazia

consigo exigência que contradiz o objeto licitado, limitando a participação de emPresas

especializadas em concursos públicos, e norteando a licitação a contratação de lnst¡tu¡ção de

Ensino Superior.

Além disso, no termo de referência, no item 'ì5.8, alínea k, o mesmo lraz a seguinte redação

,,comprovação de portaria junto ao MEC de que a lnstituição de Ensino Superior esteja credenciada

e autorizada para funcionar. No caso de empresas conveniadas com lnstituição de Ensino Superior,

deverão apresentar convênio vigente e, ainda assim, apresentar a portaria do MEC que autoriza e

credencia a lnstituição de Ensino Superior a funcionar'
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Com a devida vênia, o referido item do edital necessita ser revisado, uma Vez que não apenas

contraria o objeto licitado, mas, se mantido como está, restringirá e comprometerá a qualidade do

serviço, bern como o caráter competitivo do certame. Pois bem, qual o objeto licitado: realização de

concurso público, ou fornecimento de curso de formação superior?

Há de ser ler¡brado, que referido item faz exigência que vai além das necessidades de emp

especializadas na realização de concursos públicos, vez que referido credenciamento, some

necessário a empresas do ramo de ensino'

Cumpre também lembrar, que as instituiçöes de formação superior, não são especializadas em

realização de concurso público, mas, sim, em graduação e formação superior de ensino.

Não se olvida de que instituições de ensino superior, podem realizar seus vestibulares, contudo, não

é esta sua atividade especializada, tampouco trazem em seu CNAE, referida atividade econômica'

No caso da presente contratação, manter essa exigência gerará uma competitividade desleal no

certame.

O resultado? Desorganização e prejuízos ao erário, se não veja o ocorrido com o concurso realizado

pela Unlversidade Federal Do Paraná (UFPR), por intermédio da Fundaçäo da Universidade Federal

do paraná para o Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e da Cultura, para a polícia civil do Paraná:
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De fato, instituiçöes de ensino, não são empresas especializadas para realização de concurso público,

e, é consabido que a contratação publica tem de guardar relação com o objeto licitado, além de

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia garantindo a todos que possam

comprovar que conslgam cump rir o contratado pelo poder público, igualdade de condiçöes de

pa rticipação.

As atividades desempenhadas pelas empresas licitantes, devem guardar uma relação de pertin

com o objeto da licitação. Não se fala aqui em exigibilidade de uma atividade específica, mas, que no

mínimo, guarde correspondência entre a atividade empresarial desenvolvida e o objeto descrito no

ed ita l.

É inadmissível, que a contratante busque empresa especializada em realização de concurso público'

mas que, para este fim, exija que seja uma instituição de ensino superior, natureza empresarial

completamente distinta e incompatível com a prestação dos serviços previstos no Edital.

Sabemos que a lei proíbe que nos atos de convocação, haja cláusulas ou condiçöes que possam

comprometer, restringir ou frustrar o caráter compet¡tivo do certame,

Neste sentido, a jurisprudência do TEC/PR, nos autos de Representação 6459}3fi2, de relatoria do Dr'

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, já dec¡diu pela irregularidade de editais com cláusulas

ACóRDÃO N. 506715 - Tribunal Pleno Flepresentação da Lei n"

g.666193 - lrregularidades em edital de Tomada de Preços - Cláusulas

editalícias que implicam em restrição à competitividade - certame

deserto - Procedência, sem aplicação de sanção, diante da inexistência

de dano ao erário.

Como é o caso do presente edital. o ente licitante ao determinar que o objeto da contratação é

empresa especializada na realização de concursos públicos, abre a possibilidade de participação

ampla, o que é bom Para o erário'
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Contudo, ao delimitar a participação a instituiçöes de ensino superior, acaba por criar uma condição

que compromete, porque desvirtua o objeto da contratação, ¡estringe, pois exclui a possibilidade

de participaçåo de empresas realmente especializadas no obieto Iicitado, o que acaba por frustrar o

caráter competitivo da licitação pública, visto que exclui empresas do ramo de elaboração,

aplicação e correçãO de concursos públicos, os quais, sim, possuem capacidade pa ra realizar

serviços licitados com exatidão e qualidade

Deste prisma, observa-se a necessidade de que ocorra a coRREÇÃO DO EDITAL DE LICITAçAO 'Pâ

excluir da redação a condição de habilitação o item 15.8, alÍnea k, e alterar o objeto da licitação,

garantindo a participação de empresas especializadas na realização de concursos públicos, para que

não seja desvirtuado o objeto da contratação, mas, que, acima de tudo possibilite a ampla

concorrência, mantendo a ordem e a legalidade indispensável à Iicitação.

II. PEDIDO.

Do exposto, se entend e fazer necessário a CORREÇÃO DO EDITAL DE LICITAçÃO, para excluir a

condição de habilitação do item 'ì5.8, alínea k, bem como, alterar seu objeto para que não se desvirtue

o objeto contratado e garanta a ampla e saudável concorrência'

Parzäo pela qualse, PEDE e ESPERA;

DEFERIMENTO!

MI\R¡NGÁ,15 DE JANEIR DE2025,

EMERSON Assinado de forma

d¡q¡tal Por EMERSoN

Pl N HELI:0 1 P etuHeLt'oro:atrrse:
Dados: 2025 01.1 5

38133943 14:4e:48-03'oo'

TNsflTUTO AVALIA DE INOVAçÄO eU AVALIAçÃO E sELEçÃO
EMERSON PINHELI

5885969-9
0.l9,38.l.339-43
PRESIDENTE
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